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Sumário

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO

PORTARIA SETO /ME Nº 10.606, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios do Trabalho e Previdência, da Defesa, e da Cidadania, e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 2.987.578.995,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da
Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso II, alínea "a", itens "1", "2" e "3", da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de
2022, e no art. 42, § 2º, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor dos Ministérios do Trabalho e Previdência, da Defesa,
e da Cidadania, e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 2.987.578.995,00 (dois bilhões, novecentos e oitenta e sete milhões, quinhentos e setenta e oito
mil, novecentos e noventa e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

ANEXO

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência

UNIDADE: 40904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.727.844.549
Operações Especiais

0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 28 846 1.727.844.549
0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor -

Nacional
28 846 1.727.844.549

S 3-
ODC

1 90 0 151 1.727.844.549

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.727.844.549
TOTAL - GERAL 1.727.844.549

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
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V A LO R

6012 Defesa Nacional 29.950.001
At i v i d a d e s

6012 212O Movimentação de Militares 05 331 29.950.001
6012 212O 0001 Movimentação de Militares - Nacional 05 331 29.950.001

F 3-
ODC

1 90 0 100 29.950.001

TOTAL - FISCAL 29.950.001
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.950.001

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52121 - Comando do Exército

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 60.500.000
At i v i d a d e s

6012 212O Movimentação de Militares 05 331 60.500.000
6012 212O 0001 Movimentação de Militares - Nacional 05 331 60.500.000

F 3-
ODC

1 90 0 100 60.500.000

TOTAL - FISCAL 60.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.500.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 28.149.999
At i v i d a d e s

6012 212O Movimentação de Militares 05 331 28.149.999
6012 212O 0001 Movimentação de Militares - Nacional 05 331 28.149.999

F 3-
ODC

1 90 0 100 28.149.999

TOTAL - FISCAL 28.149.999
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.149.999
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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6012 Defesa Nacional 120.000.000
At i v i d a d e s

6012 20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -
S I S C EA B

05 151 120.000.000

6012 20XV 0001 Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -
SISCEAB - Nacional

05 151 120.000.000

F 3-
ODC

1 90 0 150 120.000.000

TOTAL - FISCAL 120.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52931 - Fundo Naval

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 30.000.000
At i v i d a d e s

6012 21BZ Prestação de Auxílios à Navegação 05 125 30.000.000
6012 21BZ 0001 Prestação de Auxílios à Navegação - Nacional 05 125 30.000.000

F 3-
ODC

1 90 0 370 30.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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F
T
E

V A LO R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 256.000.000
Operações Especiais

0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 28 846 256.000.000
0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor -

Nacional
28 846 256.000.000

S 3-
ODC

1 90 0 151 256.000.000

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)

602.134.446

Operações Especiais
5031 00H5 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da

Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Idade
08 241 222.235.435

5031 00H5 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da Renda
Mensal Vitalícia (RMV) por Idade - Nacional

08 241 222.235.435

S 3-
ODC

1 90 0 153 222.235.435

5031 00IN Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com
Deficiência e da Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez

08 242 379.899.011

5031 00IN 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com Deficiência e
da Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez - Nacional

08 242 379.899.011

S 3-
ODC

1 90 0 153 379.899.011

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 858.134.446
TOTAL - GERAL 858.134.446

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 133.000.000
Operações Especiais
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0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 28 846 133.000.000
0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor -

Nacional
28 846 133.000.000

F 1 - P ES 1 90 0 100 73.000.000
F 3-

ODC
1 90 0 100 60.000.000

TOTAL - FISCAL 133.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 133.000.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.379.044
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 20 122 1.379.044
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 20 122 1.379.044

F 3-
ODC

2 90 0 100 1.379.044

1031 Agropecuária Sustentável 283.627
At i v i d a d e s

1031 20ZT Promoção do Agronegócio Brasileiro no Mercado Internacional 20 691 283.627
1031 20ZT 0001 Promoção do Agronegócio Brasileiro no Mercado Internacional -

Nacional
20 691 283.627

F 3-
ODC

2 90 0 100 283.627

2202 Defesa Agropecuária 4.193.985
At i v i d a d e s

2202 214W Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária 20 125 3.217.359
2202 214W 0001 Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária - Nacional 20 125 3.217.359

F 3-
ODC

2 90 0 150 2.461.543

F 4-INV 2 90 0 150 382.092
F 4-INV 2 90 0 170 373.724

2202 214Y Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA

20 609 976.626

2202 214Y 0001 Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA - Nacional

20 609 976.626

F 3-
ODC

2 90 0 148 714.402

F 4-INV 2 90 0 100 262.224
TOTAL - FISCAL 5.856.656
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.856.656

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
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E
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.624.134
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 21 122 4.624.134
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 21 122 4.624.134

F 3-
ODC

2 90 0 100 2.279.740

F 3-
ODC

2 90 0 176 1.764.300

F 4-INV 2 90 0 100 580.094
1040 Governança Fundiária 787.605

At i v i d a d e s
1040 210T Promoção da Educação do Campo 21 363 331.069
1040 210T 0001 Promoção da Educação do Campo - Nacional 21 363 331.069

F 3-
ODC

2 90 0 176 331.069

1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais 21 631 456.536
1040 211A 0041 Consolidação de Assentamentos Rurais - No Estado do Paraná 21 631 456.536

F 3-
ODC

2 90 0 100 456.536

TOTAL - FISCAL 5.411.739
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.411.739

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
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D
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2203 Pesquisa e Inovação Agropecuária 2.672.309
At i v i d a d e s

2203 20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 20 572 2.672.309
2203 20Y6 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária -

Nacional
20 572 2.672.309

F 3-
ODC

2 90 0 100 1.358.255

F 3-
ODC

2 90 0 150 763.252

F 4-INV 2 90 0 100 550.802
TOTAL - FISCAL 2.672.309
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.672.309
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ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 827.413
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 20 122 827.413
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 20 122 827.413

F 3-
ODC

2 90 0 100 827.413

1031 Agropecuária Sustentável 16.905.609
At i v i d a d e s

1031 2130 Formação de Estoques Públicos - AGF 20 605 16.905.609
1031 2130 0001 Formação de Estoques Públicos - AGF - Nacional 20 605 16.905.609

F 3-
ODC

2 90 0 100 12.073.806

F 3-
ODC

2 90 0 186 4.831.803

TOTAL - FISCAL 17.733.022
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.733.022

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
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2208 Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável 108.633.731
Operações Especiais

2208 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento
Tecnológico (Lei nº 10.973, de 2004)

19 572 108.633.731

2208 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico
(Lei nº 10.973, de 2004) - Nacional

19 572 108.633.731

F 3-
ODC

2 60 0 172 108.633.731

TOTAL - FISCAL 108.633.731
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 108.633.731

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia

UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.699.019
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 04 122 5.699.019
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 04 122 5.699.019

F 3-
ODC

2 90 0 100 5.699.019

TOTAL - FISCAL 5.699.019
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.699.019

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 315.102.380
Operações Especiais

5011 00PI Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) 12 306 315.102.380
5011 00PI 0001 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) -

Nacional
12 306 315.102.380

S 3-
ODC

1 40 0 113 315.102.380

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 315.102.380
TOTAL - GERAL 315.102.380
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 8.572.532
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 25 122 8.572.532
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 25 122 8.572.532

F 3-
ODC

2 90 0 100 4.321.345

F 3-
ODC

2 90 0 150 1.640.724

F 4-INV 2 90 0 150 2.610.463
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e

Entidades Nacionais e Internacionais
30.000

Operações Especiais
0910 00PW Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica
28 846 30.000

0910 00PW 0001 Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação
Específica - Nacional

28 846 30.000

F 3-
ODC

2 90 0 150 30.000

2206 Política Nuclear 107.615.681
At i v i d a d e s

2206 20I3 Descomissionamento de Unidades Mínero-Industriais de Material
Radioativo com Recuperação de Áreas Degradadas

25 543 5.297.466

2206 20I3 0001 Descomissionamento de Unidades Mínero-Industriais de Material
Radioativo com Recuperação de Áreas Degradadas - Nacional

25 543 5.297.466

F 3-
ODC

2 90 0 150 777.107

F 4-INV 2 90 0 150 4.520.359
2206 2482 Fabricação do Combustível Nuclear 25 662 92.408.850
2206 2482 0001 Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional 25 662 92.408.850

F 3-
ODC

2 90 0 150 77.638.015

F 3-
ODC

2 90 0 180 629.964

F 4-INV 2 90 0 150 14.140.871
Projetos

2206 1393 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio em Resende -
RJ

25 572 4.345.513

2206 1393 0030 Implantação da Usina de Enriquecimento de Urânio em Resende - RJ
- Na Região Sudeste

25 572 4.345.513

F 4-INV 2 90 0 150 4.345.513
2206 13CP Ampliação da Unidade de Concentração de Urânio em Caetité no

Estado da Bahia
25 663 5.563.852

2206 13CP 1991 Ampliação da Unidade de Concentração de Urânio em Caetité no
Estado da Bahia - No Município de Caetité - BA

25 663 5.563.852

F 4-INV 2 90 0 150 5.563.852
3002 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 375.311

At i v i d a d e s
3002 2489 Produção de Minerais Pesados e Óxidos de Terras Raras 25 663 375.311
3002 2489 6500 Produção de Minerais Pesados e Óxidos de Terras Raras - No

Município de São Francisco de Itabapoana - RJ (Em Buena)
25 663 375.311

F 3-
ODC

2 90 0 150 274.158

F 3-
ODC

2 91 0 150 101.153

TOTAL - FISCAL 116.593.524
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 116.593.524

ÓRGÃO: 37000 - Controladoria-Geral da União

UNIDADE: 37101 - Controladoria-Geral da União - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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4004 Transparência, Integridade e Combate à Corrupção 1.000.000
At i v i d a d e s

4004 2D58 Auditoria Interna, Prevenção e Combate à Corrupção, Ouvidoria e
Correição

04 124 1.000.000

4004 2D58 0001 Auditoria Interna, Prevenção e Combate à Corrupção, Ouvidoria e
Correição - Nacional

04 124 1.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 100 728.311

F 3-
ODC

2 90 0 150 14.150

F 4-INV 2 90 0 100 257.539
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência

UNIDADE: 40201 - Instituto Nacional do Seguro Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 341.353
Operações Especiais

0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 28 846 341.353
0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 28 846 341.353

S 1 - P ES 1 90 0 150 341.353
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 30.000.000
Operações Especiais

0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação
Especial e/ou Decisões Judiciais

28 846 30.000.000

0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação
Especial e/ou Decisões Judiciais - Nacional

28 846 30.000.000

S 3-
ODC

1 90 0 153 30.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 30.341.353
TOTAL - GERAL 30.341.353

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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5035 Promoção de cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação
de Políticas Públicas

534.378.693

At i v i d a d e s
5035 21DP Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios

do Programa Auxílio Brasil
08 244 452.350.693

5035 21DP 0001 Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios do
Programa Auxílio Brasil - Nacional

08 244 452.350.693

S 3-
ODC

1 90 0 153 415.883.100

S 3-
ODC

1 90 0 188 36.467.593

5035 21DR Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB

08 244 82.028.000

5035 21DR 0001 Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB - Nacional

08 244 82.028.000

S 3-
ODC

1 31 0 100 313.330

S 3-
ODC

1 41 0 100 15.578.670

S 3-
ODC

1 41 0 153 66.136.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 534.378.693
TOTAL - GERAL 534.378.693

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)

50.065.660

Operações Especiais
5031 00TZ Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº 14.176, de 22

de junho de 2021)
08 242 50.065.660

5031 00TZ 0001 Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº 14.176, de 22 de
junho de 2021) - Nacional

08 242 50.065.660

S 3-
ODC

1 90 0 100 50.065.660

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 50.065.660
TOTAL - GERAL 50.065.660

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União

UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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4005 Proteção Jurídica da União 5.000.000
At i v i d a d e s

4005 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias
e Fundações Federais

03 092 1.599.850

4005 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e
Fundações Federais - Nacional

03 092 1.278.775

F 3-
ODC

2 90 0 100 1.276.649

F 4-INV 2 90 0 100 2.126
4005 2674 0002 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e

Fundações Federais - Exterior
03 092 321.075

F 3-
ODC

2 90 0 100 321.075

Projetos
4005 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU 03 126 3.400.150
4005 10TN 0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU - Nacional 03 126 3.400.150

F 4-INV 2 90 0 100 3.400.150
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 16.033.772
At i v i d a d e s

0032 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

28 301 16.033.772

0032 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - Nacional

28 301 16.033.772

S 3-
ODC

1 90 0 100 16.033.772

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 31.083.589
Operações Especiais

0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)

28 846 31.083.589

0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social -
FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011) - Nacional

28 846 31.083.589

F 3-
ODC

1 91 0 100 31.083.589

0999 Reserva de Contingência 452.246.066
Operações Especiais

0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 99 999 452.246.066
0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 99 999 452.246.066

F 1 - P ES 1 90 0 100 95.912.173
F 1 - P ES 1 90 0 188 356.333.893

2209 Brasil, Nosso Propósito 21.290.972
Operações Especiais

2209 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito
do Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do
Programa Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados
por Desastres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº 12.409, de
2011)

28 846 21.290.972

2209 000K 0001 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito
do Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres
Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011) - Nacional

28 846 21.290.972

F 3-
ODC

1 90 0 100 1.213.897

F 3-
ODC

1 90 0 300 20.077.075

TOTAL - FISCAL 504.620.627
TOTAL - SEGURIDADE 16.033.772
TOTAL - GERAL 520.654.399

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Economia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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1031 Agropecuária Sustentável 1.163.586.510
Operações Especiais

1031 00RW Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e
Agroindustrial destinadas a Empresas Cerealistas (Lei nº 13.986,
de 2020)

20 605 2.000.000

1031 00RW 0001 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e
Agroindustrial destinadas a Empresas Cerealistas (Lei nº 13.986, de
2020) - Nacional

20 605 2.000.000

F 3-
ODC

1 90 0 100 2.000.000

1031 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei
nº 8.427, de 1992)

20 608 240.754.169

1031 0281 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

20 608 240.754.169

F 3-
ODC

1 90 0 100 118.384.890

F 3-
ODC

1 90 0 188 87.308.414

F 3-
ODC

1 90 0 300 35.060.865

1031 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário
(Lei nº 8.427, de 1992)

20 605 211.996.871

1031 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei
nº 8.427, de 1992) - Nacional

20 605 211.996.871

F 3-
ODC

1 90 0 100 17.000.000

F 3-
ODC

1 90 0 188 194.996.871

1031 0298 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de
Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

20 605 1

1031 0298 0001 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de
Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

20 605 1

F 3-
ODC

1 90 0 188 1

1031 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na
Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº
8.427, de 1992)

20 605 200.391.011

1031 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na
Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

20 605 200.391.011

F 3-
ODC

1 90 0 100 200.391.011

1031 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e
Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992)

20 605 508.444.458



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012022121400008

8

Nº 234-B, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

1031 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e
Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

20 605 508.444.458

F 3-
ODC

1 90 0 188 5.342.904

F 3-
ODC

1 90 0 300 503.101.554

TOTAL - FISCAL 1.163.586.510
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.163.586.510

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74104 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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1031 Agropecuária Sustentável 104.850.000
Operações Especiais

1031 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de
1992)

20 605 104.850.000

1031 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

20 605 104.850.000

F 3-
ODC

1 90 0 100 104.850.000

TOTAL - FISCAL 104.850.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 104.850.000


